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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 930, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.   

"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 117 e 
seguintes da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado; 

CONSIDERANDO o que dispõe a CI/ nº 064/2025 de 
07/11/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada: 
No 01 

Objeto 

Empresa especializada para o 
fornecimento um veículo tipo 
caminhonete (PICK-UP), motor a diesel, 
tração 4x4, novo, zero quilômetro, 

ano/modelo 2025 ou superior, destinada 
à Secretaria Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, em cumprimento à Emenda 
Impositiva Nº 01 do Poder Legislativo 
Municipal, conforme condições, 
quantidade, especificação e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital e seus Anexos 

Modalidade Pregão Eletrônico Nº 070/2025 
Processo 
Administrativo 

218/2025 

Contrato/Ata 170/2025 
Gestor Ana Elisa Rodrigues dos Santos 

Fiscal 
Mayara Alves Batista/Vinicius Lima Dona 
Coelho 

Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 931, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.   

"Dispõe sobre concessão de abono de 
permanência a servidor que especifica, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
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CONSIDERANDO, o disposto do § 19, Art. 40, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/2003;  

CONSIDERANDO o § 5, Art. 13 da Lei Municipal nº 
723/2009, que “Institui o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Água Clara/MS e, dá outras providências”. 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER abono de permanência, a 

servidora pública municipal MARIA EMÍLIA BARIANI DOS 
SANTOS, ocupante de 02 (dois) Cargos de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível II - Classe E (Posse 12/03/1998) e Nível II 
- Classe D (Posse 12/07/2004), lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
Processo Administrativo n° 219/2025. 

Pregão Eletrônico n° 072/2025. 
Registro do TCE/MS: 

DE09F687B495471D13F69C9079EE9280E11D8379. 
O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Agente de 
Contratação, designada pelo Decreto nº 296, de 15 de 
Dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 
Água Clara, com base na Lei Federal nº 14.133/2021. Torna 
público para conhecimento de todos que a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 072/2025. Objeto: 
contratação de empresa especializada para a realização de 
exames laboratoriais de análises clínicas, 
exclusivamente para pacientes de baixa renda, visto 
que o pregão eletrônico nº 045/2025 foi declarado 
deserto, em atendimento ao fundo municipal de saúde de 
água clara/ms, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no estudo técnico 
preliminar e neste termo de referência, edital e seus anexos, 
relativo ao Processo Administrativo nº 219/2025, cuja 
sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 
06/11/2025 às 09h (horário de Brasília/DF) foi declarada 
FRACASSADA, por ausência de participantes habilitados ao 
Certame. Demais informações poderão ser solicitadas no Setor 
de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail licitacao02@pmaguaclara. 
ms.gov.br ou pelo Portal de Transparência desta Prefeitura 
Municipal no endereço eletrônico: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/. 

Água Clara/MS, 07 de Novembro de 2025. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2025 AO 
CONTRATO N° 146/2024. Processo Administrativo n° 
210/2024. Pregão Eletrônico nº 067/2024. TCE: 
B64A6D2F00E597D03063E165897B7B6E616CC6A8. 
Partes: Município de Água Clara/MS, através do Fundo 
Municipal e Saúde e a empresa M. S Diagnóstica Ltda. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
146/2024. Aditamento: - O valor deste termo o aditivo é de 
R$ 66.488,28 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais, vinte e oito centavos) que deverão ser pagos de 
acordo com as disposições constantes na Cláusula Quarta, do 
Instrumento Contratual. Com os acréscimos decorrentes deste 
termo aditivo, o preço global passará de R$ 66.488,28 
(Sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito reais, vinte 
e oito centavos), para R$ 132.976,56 (Cento e trinta e dois 
mil, novecentos e setenta e seis reais, cinquenta e seis 
centavos). Vigência: Fica o contrato aditamento em mais 12 
(doze) meses, até 11 de novembro de 2026,  podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
14.133/21 e suas alterações. Vigência Inicial: 12/11/2025. 
Vigência Final: 11/11/2026. Fundamento legal: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 
107 da Lei nº. 14.133/21 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 05/10/2025. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Saúde – Alex dos 
Santos. Empresa Contratada: M. S Diagnóstica Ltda. – Valter 
Bruno 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 770/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 019/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: João 
Ferreira do Nascimento. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.624,26 
(um mil e seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e seis 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 07/11/2025 e data 
final em 31/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 281/282/283/284 – 
Gestão da Vigilância em Saúde 030311.10.305.0046. 
2131.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/João Ferreira do Nascimento. 
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